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DECISÃO COREN-AP Nº 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Determina o arquivamento do PAD Nº 

2019.000.480 denúncia realizada em desfavor ao 

Plano PAS (Hospital São Camilo), por ausência 

de instrumentos consubstanciais para análise do 

parecer. 

 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais conferidas na decisão COREN-AP nº 194/2021, que aprova o regimento interno da 

Autarquia, e; 

 

CONSIDERANDO o PAD Nº 2019.000.480, que trata do Registro de Denúncia por Ronaldo Alves 

Nascimento, em desfavor ao Plano PAS (Hospital São Camilo). 

 

CONSIDERANDO o Parecer de Conselheiro n° 060/2022 lido e aprovado na 547ª Reunião 

Ordinária de Plenário, que ocorreu nos dias 19, 20 e 21 de outubro de 2022. 

 

DECIDE: 

Art. 1° - Arquivar o processo nº 2019.000.480, em desfavor ao Plano PAS (Hospital São Camilo), em 

virtude da ausência de Instrumentos Consubstanciais para analise do parecer. 

Art. 2° - A presente decisão entra em vigor na data de sua assinatura. 

 Macapá-Ap, 05 de Janeiro de 2023. 
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